



INDICAÇÃO N°.069/2023.
AUTOR: Ver. FLÁVIO LOUREIRO


			            Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município a necessidade de proceder a demarcação, limpeza, patrolamento e cascallhamento do Porto da Barra em Rosário Oeste-MT.

	                          JUSTIFICATIVA

                                       		O Porto da Barra, declarado Logradouro Público através da Lei nº 456/89 de27/10/89, devido ao longo tempo de abandono e falta de conservação pelo Poder Público, encontra-se totalmente descaracterizado da sua finalidade que é a apresentação histórica e cultural daquele local, marco maior do surgimento desta cidade.
				A situação de esquecimento e falta de zelo praticado por aqueles que administram esta cidade retratam a falta de competência e responsabilidade com os bens e públicos e comunitários.
[bookmark: _GoBack]				Diante do acima exposto a comunidade espera que o Poder Público reveja esta situação em que se encontra aquele Logradouro e viabilize, com urgência, a limpeza e demais procedimento para que aquela área volte à sua finalidade e origem.                                                 	
                                                   Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 17 de maio de 2023.       
                                           
image1.wmf
 

 


oleObject1.bin


[image: image1.jpg]



[image: image2.png]ES;I:ADO DE MATO GR.OS.SO s
Camara Municipal de Rosario Oeste

Av. Cel. Artur Borges n° 887 - Fone/Fax: (65) 356-1177
CEP: 78.470-000 - Rosario Oeste - Mato Grosso










image2.emf
X

FLÁVIO LOUREIRO 

PRESIDENTE


